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mequer que seja instituído o Programa de Estagiário 
nas recartições públicas e no comércio local, na 
forma que indica. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE: 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, depois de consultado seus pares, vem mui respeitosamente à Presença de 

V.Exa., com a finalidade específica ue re:-.,,4(1,'” o envi;) de expediente a Sra. Prefeita 

Municipal de Beberibe, Sra, Michele Cariello de Sá Queiroz Rocha, solicitando que seja 

instituído o Programa de Estagiário nas repartições públicas e no comércio local. 

Justifica-se o presente requerimento com o intuito de possibilitar aos 

jovens estudantes o primeiro ingresso no mercado de trabalho, a fim de acumular 

experiências, objetivando um melhor enquadramento profissional no futuro, bem como dar 

aos contribuintes e consumidores beberibenses e visitantes um serviço com maior eficiência 

e qualidade. 

SALA DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 07 DE JUNHO 
DE 2022. 

GABRIEI 4Bi.;EU 11:)E OLIVEIRA 
Vereador de Beberibe 
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